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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024

ACIONNE ENGENHARIA E COMÉRCIO S/A
CNPJ: 52.804.240/0001-42 | NIRE: 31300159230

BALANÇO PATRIMONIAL
ATIVO SALDO EM 

31/01/2024 31/12/2023
Ativo Circulante 1.000.000,00 1.000.000,00 
Disponível 1.000.000,00 1.000.000,00 
Bancos Conta Movimento 1.000.000,00 1.000.000,00 
Ativo Não-Circulante 1.400.000,00 -   
Ativo Realizável a Longo 
Prazo -   -   
Imobilizado 1.040.000,00 -   
Máquinas e Equipamentos 910.000,00 -   
Veiculos 130.000,00 -   
Intangível 360.000,00 -   
Total do Ativo 2.400.000,00 1.000.000,00 

PASSIVO  SALDO EM 
31/01/2024 31/12/2023

Passivo Circulante 4.889,42 4.444,71 
Fornecedores 4.889,42 4.444,71 
Fornecedores 4.889,42 4.444,71 
Passivo Não-Circulante -   -   
Passivo Exigível a Longo 
Prazo -   -   
Resultados Diferidos -   -   
Patrimônio Líquido 2.395.110,58 995.555,29 
Capital Social 2.400.000,00 1.000.000,00 
Capital Subscrito 11.400.000,00 10.000.000,00 
Capital a Integralizar -9.000.000,00 -9.000.000,00 
Resultados Acumulados -4.889,42 -4.444,71 
Resultados Acumulados -4.889,42 -4.444,71 
Total do Passivo 2.400.000,00 1.000.000,00 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
DESCRIÇÃO SALDO EM

31/01/2024 31/12/2023
Despesas Administrativas -444,71 -4.444,71 
Resultado Operacional -444,71 -4.444,71 
Resultado do Exercicio -444,71 -4.444,71 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31.01.2024 EM R$

Histórico
Reservas de Lucros

Capital 
Social

Capital a 
Integralizar

Lucros a 
Realizar

Incentivos 
Fiscais

Reserva 
Legal

Resultados 
Acumulados Total

Saldo Inicial 10.000.000,00 -9.000.000,00 -   -   -   -4.444,71 995.555,29 
Por subscrição realizada - 
Cisão Parcial 1.400.000,00 -   -   -   -   -   1.400.000,00 
Resultado do Período -   -   -   -   -   -444,71 -444,71 
Saldo em 31.01.2024 11.400.000,00 -9.000.000,00 -   -   -   -4.889,42 2.395.110,58 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXO DE CAIXA
DISCRIMINAÇÃO Saldo Final Saldo Inicial 

em 31/01/2024 em 31/12/2023 
Fluxo de Caixa 
Proveniente das 
Operações
Resultado do Exercício (444,71) (4.444,71)
Resultado Líquido 
Ajustado (444,71) (4.444,71)
Aumento (Redução) em 
Fornecedores 444,71 4.444,71 
Caixa Líquido 
Gerado (Utilizado) em 
Atividades Operacionais

444,71 4.444,71 

Recursos Líquidos 
Provenientes das 
Operações

-   -   

Atividade de 
Investimento
Total da Atividade de 
Investimento -   -   
Atividade de 
Financiamento
Variação Líquida de 
Caixa e Equivalentes -   -   
Caixa e Equivalentes no 
Início do Exercício 1.000.000,00 1.000.000,00 
Caixa e Equivalentes no 
Final do Exercício 1.000.000,00 1.000.000,00 
Total dos Efeitos de 
Caixa e Equivalentes -   -   

Declaramos sob as penas da lei, que as infor-
mações aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por elas.

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS EM 31 DE JANEIRO DE 2024

1 - Contexto Operacional - A Acionne Engenharia 
eComércio S/A, é uma sociedade anônima fechada, com 
sede a Rua dos Timbiras nº 2645, sala 701, Bairro Santo 
Agostinho, em Belo Horizonte, Minas Gerais, registra-
da JUCEMG sob o nº 313.001.592-30. As operações da 
ACIONNE compreendem a execução de obras engenharia, 
destacando-se a construção de obras civis, rodoviárias, fer-
roviárias, industriais e de saneamento. 2 – Apresentação 
das Demonstrações Contábeis - As demonstrações con-
tábeis e financeiras de 2024 foram preparadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se 
como base a Lei nº 11638/2007 e estão sendo apresenta-
das de forma comparativa com a do exercício findo em 
31/12/2023 e em 31/01/2024, após absorção da parte cin-
dida, conforme Protocolo de Justificação da Cisão Parcial 
da empresa LCM Construção e Comércio S/A. As práticas 
contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas inclu-
ídas na legislação societária brasileira e os pronunciamen-
tos técnicos e as orientações e interpretações técnicas emi-
tidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC e 
aprovados pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM.  
3 - Principais Práticas Contábeis - Caixa e equivalentes 

de caixa (Bancos Conta Movimento): Incluem os saldos 
de depósitos bancários, que são prontamente conversíveis 
em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a 
um risco insignificante de mudança de valor. Incluem ain-
da investimentos de alta liquidez com vencimentos em até 
90 dias. Imobilizado:  O ativo imobilizado liquido com-
posto da seguinte forma:
Descrição Conta 31/01/2024 31/12/2023
Máquinas e Equipamentos 910.000,00 0,00
Veículos 130.000,00 0,00
Total Ativo Imobilizado 1.040.000,00 0,00
Intangível (Acervo Técnico): Foram registrados nesta 
conta os atestados técnicos absorvidos pela cisão parcial, 
totalizando o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 
mil reais). Contas a Pagar (Fornecedores): Estão regis-
trados nestas contas os serviços tomados para abertura e 
registro da companhia, observando-se o princípio da com-
petência, com prazo médio de vencimento de 90 dias. Em 
função do prazo médio de vencimento, tal grupo de contas 
não está sendo objeto de Ajuste a Valor Presente (AVP).

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2024
ACIONNE Engenharia e Comércio S/A

Luiz Otavio Fontes Junqueira - CPF. 303.269.316-00
Diretor - CI 22168/D CREA-MG

Contabilidade Jomar Ltda.
Marlene Raimunda Cruz - Contadora - CRCMG 27324

CPF. 127.647.876-34

Ativo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 908.139 811.514
Caixa e Equiv. de Caixa 27.429 22.353
Valores a Receber 646.656 574.447
Clientes 361.638 368.290
Contas a Receber 261.411 19.372
Tributos a Recuperar 16.922 167.105
Demais Créditos 6.685 19.680
Estoques 233.090 214.031
Despesas Antecipadas 964 683
Não Circulante 1.029.093 1.183.527
Realizável a Longo Prazo 73.665 214.580
Clientes 36.500 22.146
Tributos a Recuperar 2.639 2.359
Contas a Receber 34.295  - 
Demais Créditos 231 190.075
Investimentos 57 3.012
Imobilizado 954.197 964.181
Imobilizados de Uso 1.064.320 1.053.023
(-) Depreciações Acum. (122.337) (93.390)
Imobil. em Andamento 12.214 4.548
Intangível 1.174 1.754
 Direitos Intangíveis 2.909 2.909
(-) Amortizações Acum. (1.735) (1.155)
Total do Ativo 1.937.232 1.995.041

Demonstrações de Resultados Findas em 
31/12/2023 e 2022 (Em MR$)

31.12.2023 31.12.2022
Receita Líquida de Ven-
das 1.392.402 1.182.184
(-) Custo dos Produtos 
e Mercadorias Vendidas (1.183.866) (892.747)
Resultado Bruto 208.536 289.437
(-) Despesas das Opera-
ções Continuadas 46.362 (90.211)
Despesas Comerciais (58.642) (56.304)
Despesas Administra-
tivas (60.064) (55.077)
Outras Receitas (Despe-
sas) Operacionais 165.068 21.170

Lucro Antes do 
Resultado Financeiro 254.898 199.226

(-) Resultado Financeiro 
Líquido (187.047) (107.186)
Lucro Antes do IRPJ 
e CSLL 67.851 92.040
(-) CSLL (132) (74)
(-) IRPJ (334) (178)
Lucro Líq. do Exercício 67.385 91.788
Nº de ações ordinárias 
sem valor nominal 
(lotes de mil ações) 149.495 149.495
Resultado por lote de 
mil ações (Em R$) 0,45075 0,61399
Demonstrações de Resultados Abrangentes 

Findas em 31/12/2023 e 2022 (Em MR$)
31.12.2023 31.12.2022

Lucro Líq. do Exercício 67.385 91.788
 Outros res. abrangentes  -  - 
Lucro Abrangente Total 67.385 91.788

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido Findas em 31/12/2023 e 2022 (Em MR$)

Capital 
Social AFAC

Reser-
va de 

Capital

Reser-
vas de 
Lucros

(-) Prejuí-
zos Acu-
mulados

Total do Patri-
mônio Líquido

Saldos em 31/12/2021 149.495 62.199 273.336 119.885 (4.967) 599.948
 AFAC  180  180 
Redução de AFAC  (26.693)  (26.693)
Lucro Líquido do Exercício  91.788  91.788 
Transferência para Reservas 
de Lucros - Incentivo Fiscal     91.788  (91.788)  - 
Saldos em 31/12/2022 149.495 35.686 273.336 211.673 (4.967) 665.223
Mutações do exercício  - (26.513)  - 91.788  - 65.275
Saldos em 31/12/2022 149.495 35.686 273.336 211.673 (4.967) 665.223
Capital Social da Cisão Parcial (15.161) (15.161)
Integralização de Capital Social 15.161 15.161
AFAC 550 550
Redução de AFAC (36.236) (36.236)
Lucro Líquido do Exercício 67.385 67.385
Transferência para Reservas 
de Lucros - Incentivo Fiscal    67.385 (67.385)  - 
Saldos em 31/12/2023 149.495  - 273.336 279.058 (4.967) 696.922
Mutações do exercício  - (35.686)  - 67.385  - 31.699

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Findas em 31/12/2023 e 2022 (Em MR$)
31.12.23 31.12.22

Fluxo de caixa das 
atividades operacionais

Reapre-
sentado

 Lucro Líquido do 
Exercício 67.385 91.788
 Ajustes do resultado 
líquido:
Depreciação e Amortização, 
líquida 38.341 38.809
Baixa de Imobilizados 
de Uso 7.165 4.653
Baixa de Imobilizações em 
Andamento 5 2.115
Variação Cambial Ativa / 
Passiva (3.349) (27.482)
Variação Monetária Ativa / 
Passiva 3.308 961
 Lucro Líquido do 
Exercício Ajustado 112.855 110.844
 (Aumento) ou redução nos 
ativos operacionais 49.366 (100.763)
Clientes (7.702) (124.564)
Contas a Receber (276.334) 130.983
Tributos a Recuperar 149.903 (66.054)
Demais Créditos 202.839 16.014
Estoques (19.059) (56.547)
Despesas Antecipadas (281) (595)
 Aumento (ou redução) nos 
passivos operacionais (146.607) (40.987)
Obrigações Trabalhistas e 
Sociais 921 (2.283)
Fornecedores (117.410) (103.859)
Tributos a Pagar 1.098 5.348
Contas a Pagar (8.233) 10.580

Notas Promissórias a Pagar (22.983) 49.227
Caixa e equivalentes de cai-
xa gerados (aplicados) nas 
atividades operacionais 15.614 (30.906)
Fluxo de caixa das ativida-
des de investimentos
Investimentos 2.955 (2.985)
Imobilizados de Uso (27.276) (37.641)
Imobilizados em Poder de 
Terceiros  - 136
Imobilizações em 
Andamento (7.671) (1.842)
Intangível  - 22
Caixa e equivalentes de cai-
xa aplicados nas atividades 
de investimentos  (31.992)  (42.310)
Fluxo de caixa das ativida-
des de financiamentos
Empréstimos e Financiamen-
tos Bancários, líquidos  52.374  (33.470)
Debêntures, líquidas  4.766  144.132 
AFAC  550  180 
Redução de AFAC  (36.236)  (26.693)
Caixa e equivalentes de cai-
xa gerados nas atividades 
de financiamentos  21.454  84.149 
Caixa e equivalentes de 
caixa gerados no exercício 5.076 10.933
 Caixa e equivalente de 
caixa no inicio do exercício 22.353 11.420
 Caixa e equivalente de 
caixa no final do exercício 27.429 22.353
Caixa e equivalentes de 
caixa gerados no exercício 5.076 10.933

CERVEJARIA CIDADE IMPERIAL S.A.
CNPJ nº 31.228.003/0001-00

Srs. Acionistas, cumprindo as determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. 
o Balanço Patrimonial e demais DFs da empresa relativo aos exercícios findos em 31/12/23 e 31/12/22, 
respectivamente. A Diretoria.

Passivo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 614.408 690.268
Obrigações Trabalhistas 
e Sociais 8.845 7.924
Fornecedores 187.875 305.285
Tributos a Pagar 41.330 34.495
Contas a Pagar 7.365 15.598
Empréstimos e 
Financiamentos 250.648 303.984
Notas Promissórias a Pagar 27.904 22.982
Debêntures a Pagar 90.441  - 
Não Circulante 625.902 639.550
Tributos a Pagar 11.739 17.476
Empréstimos e 
Financiamentos 247.886 145.525
Notas Promissórias a Pagar 35.531 63.436
Debêntures a Pagar 330.746 413.113
Patrimônio Líquido 696.922 665.223
Capital Social 149.495 149.495
AFAC  - 35.686
Reserva de Capital 273.336 273.336
Reservas de Lucros 279.058 211.673
(-) Prejuízos Acumulados (4.967) (4.967)
Total do Passivo e 
Patrimônio Líquido 1.937.232 1.995.041

Balanços Patrimoniais Findos em 31/12/2023 e 2022 (Em MR$)

Diretores: Cássio Roberto de Paula; Humberto de Lazari.  
Contador: Alessandro Aparecido Bernardes - CRC 1-SP-205.731/O-7

As DFs completas junto com suas Notas Explicativas e o respectivo Relatório dos Auditores Indepen-
dentes IGF Auditores e Consultores Independentes, encontram-se à disposição na sede da Cia.

Edital De Citação Processo Nº: 5009007-56.2016.8.13.0672 Classe: [Cível] Procedimento Comum Cível Autor: 
Banco Bradesco S.A. Réu/Ré: America Comercio De Automoveis Eireli – Me Comarca De Sete Lagoas - 2ª Vara 
Cível - Edital com prazo de 30 (trinta) dias. Justiça Gratuita. Saibam todos quantos o presente edital de citação virem 
que perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Sete Lagoas/MG se processam os autos da Ação de Procedimento 
Comum Nº 5009007-56.2016.8.13.0672, proposta por Banco Bradesco S.A, inscrito no CNPJ: 60.746.948/0001-
12, em face de América Comercio De Automóveis Eireli - Me, inscrito no CNPJ 15.630.769/0001-60. E, pelo 
presente, faz Citar América Comercio De Automóveis Eireli - Me, inscrito no CNPJ 15.630.769/0001-60, que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, para contestar a ação no prazo de 15 (quinze) dias. Caso não seja contestada, 
presumir-se-ão verdadeiros os fatos apresentados pelo autor na inicial. Transcorrido o prazo do edital, sem 
manifestação da requerida, será nomeado curador especial na pessoa do Defensor Público em exercício nesta Vara. 
Para conhecimento especialmente da parte interessada, publica-se o presente Edital por 01 (uma) vez no Diário do 
Judiciário e 2 (duas) vezes em jornal local. Sete Lagoas, na data da assinatura eletrônica. Célia Mara Fernandes 
Silva, Gerente de Secretaria. Dr. Carlos Alberto de Faria, Juiz de Direito. OAB/MG 157780, OAB/MG 133169, 
OAB/MG 65140, OAB/MG 91811. K-25e26/04

ESSENCIS MG SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A.
CNPJ/ME Nº 07.004.980/0001-40 - NIRE 31.300.020.606

ATA PRIVATIVA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 2024

1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 26 de março de 2024, as 10:00, na sede social da Essencis MG Soluções 
Ambientais S.A., localizada na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, na Rodovia BR 381, Fernão Dias, s/n, Km 
499, Morada do Trevo, CEP 32600-836 (“Companhia”). 2. Convocação e Presenças. Em decorrência da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, presencialmente ou por tele ou vídeo 
conferência, com a confirmação dos votos daqueles que participaram de forma digital via assinatura digital da 
presente ata, restaram dispensadas as convocações, conforme previsto no artigo 124, parágrafo 4º da Lei das 
6.404/76, conforme alterada (“LSA”), e artigo 18 do estatuto social da Companhia. 3. Mesa. Presidente: Anrafel 
Vargas Pereira da Silva. Secretário: Pedro Miguel Cardoso Alves. 4. Deliberações. Os membros do 
Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, aprovaram a 
celebração de todo e qualquer instrumento para viabilizar a contratação de carta fiança pela Companhia, sendo o 
emissor o Banco Daycoval, observado o seguinte: (i) valor total: R$ 3.556.744,44 (três milhões, quinhentos e 
cinquenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos); (ii) prazo: 02 (dois) anos; 
(iii) garantia clean; e (iv) taxa de 2.00% (dois por cento) ao ano, trimestral/antecipada.  Certifico que confere com a 
original lavrada em livro próprio.  São Paulo, 26 de março de 2024. Mesa e Conselheiros: Anrafel Vargas 
Pereira da Silva - Presidente da Mesa e do Conselho, Pedro Miguel Cardoso Alves - Secretário da Mesa e 
Membro do Conselho, Alan Pierre de Espindula Vieira - Membro do Conselho. JUCEMG nº 11642322 em 
17/04/2024 e Protocolo 242402399 em 15/04/2024. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

Janaúba XIX Geração Solar Energia S.A. 
CNPJ/MF nº 37.405.468/0001-76 – NIRE 31.300.136.540

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 25 de janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: No 25 de janeiro de 2024, na sede social da Janaúba XIX Geração Solar Energia S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Janaúba, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-122, número S/N, 
Parte 11, bairro/distrito de Algodões, CEP 39.477-654, às 09:00 horas. 2. Convocação e Presença: 
Assembleia realizada independentemente das formalidades de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 
da Lei Federal nº 6.404 de 15 de dezembro 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista o com-
parecimento dos acionistas detentores da totalidade do capital social, conforme o Livro de Presença de 
Acionistas. 3. Publicação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras da Companhia 
relativa ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 foram publicadas, de forma e impressa e digital, 
no Jornal Diário do Comercio, edição de 17 de março de 2023, página 7. Dispensada a publicação do aviso 
de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, em face do disposto no § 4º do mesmo artigo 
da referida Lei. 4. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo Nogari Andrioli e para 
secretariá-los o Sr. Guilherme Braga Lacerda. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar 
as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao Exercício 
Social encerrado em 31 de dezembro de 2022; Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) aprovação da 
redução do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, mediante 
cancelamento de certas ações ordinárias emitidas pela Companhia e de propriedade da acionista Santo Afonso 
Energética S.A., bem como a consequente alteração da redação do caput do art. 5º do Estatuto Social da 
Companhia; (ii) autorização para a Diretoria da Companhia para a prática de todos e quaisquer atos necessá-
rios para a implementação da deliberação (i) acima, conforme aprovada; (iii) consolidar a redação do estatuto 
social da Companhia; e (iv) eleger novo membro efetivo do conselho de administração da Companhia, em 
razão da renúncia do Nilton Leonardo Fernandes Oliveira. 6. Deliberações: Os senhores acionistas, após 
análise e discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia, deliberaram, por unanimidade e sem restrições: 
Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, resolvem, aprovar, em sua 
íntegra, sem ressalvas ou restrições, as contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da Companhia, 
relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, conforme publicadas. 6.2. Consignar 
que não há dividendos a distribuir aos acionistas, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022, tendo em vista a inexistência de lucros apurados nesse período, conforme demonstrações financei-
ras acima aprovadas. Em Assembleia Geral Extraordinária: 6.3. Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, 
resolvem, reduzir o capital social da Companhia em R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), 
por considerá-lo excessivo em relação ao objeto social e às atividades desempenhadas pela Companhia, nos 
termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, com o cancelamento de 437.500 (quatrocentas e 
trinta e sete mil e quinhentas) ações preferenciais nominativas da Companhia, com valor nominal de R$ 8,00 
(oito reais) cada, mediante restituição do valor, em moeda corrente nacional exclusivamente à acionista Santo 
Afonso Energética S.A., independentemente da forma da composição do capital social à época de seu 
pagamento, inclusive, mas não se limitando, se houver entrada de novo potencial acionista na Companhia, o 
qual não fara jus a este reembolso. 6.3.1 Por conta da deliberação acima, o capital social da Companhia 
passará dos atuais R$ 144.999.999,00 (cento e quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais), dividido 32.222.222 (trinta e duas milhões, duzentos e vinte e duas mil e 
duzentos e vinte e duas) ações, sendo 16.111.111 (dezesseis milhões, cento e onze mil, cento e onze) ações 
ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, e 16.111.111 (dezesseis milhões, cento 
e onze mil, cento e onze) ações preferenciais, nominativas, com valor de R$ 8,00 (oito reais) cada, para 
R$ 141.499.999,00 (cento e quarenta e um milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa 
e nove reais) dividido em 31.784.722 (trinta e uma milhões, setecentas e oitenta e quatro mil, setecentas e 
vinte e duas) ações, sendo 16.111.111 (dezesseis milhões, cento e onze mil, cento e onze) ações ordinárias 
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, e 15.673.611 (quinze milhões, seiscentas e setenta 
e três mil, seiscentas e onze) ações preferenciais, nominativas, com valor de R$ 8,00 (oito reais) cada, tendo 
todos os acionistas aprovado a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social totalmente subscrito e parcialmente integralizado 
é R$ 141.499.999,00 (cento e quarenta e um milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais), dividido em 31.784.722 (trinta e uma milhões, setecentas e oitenta e quatro mil, sete-
centas e vinte e duas) ações, sendo: (i) 16.111.111 (dezesseis milhões, cento e onze mil, cento e onze) ações 
ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada) (“Ações Ordinárias”); e (ii) 15.673.611 
(quinze milhões, seiscentas e setenta e três mil, seiscentas e onze) ações preferenciais, nominativas, com 
valor de R$ 8,00 (oito reais) cada (“Ações Preferenciais”, e em conjunto com as Ações Ordinárias, as “Ações”). 
6.4. Quanto ao item (ii) da Ordem do Dia, resolvem autorizar aos Administradores da Companhia para que 
possam praticar todos os atos e tomar todas as demais providências necessárias à implementação das deli-
berações aprovadas na presente assembleia, os quais ficam investidos, desde já, dos mais amplos poderes 
para representar a Companhia perante as autoridades públicas federais, estatuais ou municipais, incluindo 
juntas comerciais, secretarias federais, estaduais ou municipais, podendo promover junto aos órgãos públicos 
competentes as alterações que se fizerem necessárias. 6.5. Quanto ao item (iii) da Ordem do Dia, resolvem 
consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do 
“Anexo I”. 6.6. Tomar conhecimento da renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração 
da Companhia, apresentado em 10 de outubro de 2023, pelo Sr. Nilton Leonardo Fernandes Oliveira, eleito 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 26 de dezembro de 2022, registrando votos 
de louvor e agradecimento por toda sua dedicação e pelos serviços prestados à Companhia. 6.7. Quanto ao 
item (iv) da Ordem do Dia, resolvem eleger o Sr. (i) Marcio Varella Calux, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade nº 91875781, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.917.327-44, 
com endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio 
de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na cidade e 
estado do Rio de Janeiro, CEP 22.775-028, ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, em 
substituição ao Nilton Leonardo Fernandes Oliveira, com mandato de 3 (três) anos, a contar da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 26 de dezembro de 2022, e, por conseguinte, manter o Sr. 
Flavio Martins Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº 7696206, 
expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.898.606-00, com endereço profissional na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide 
Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP 22.775-
028, como respectivo membro suplente. 6.8. O(s) membro(s) do Conselho de Administração ora eleito(s) 
toma(m) posse em seu(s) cargo(s), na presente data, mediante assinatura do(s) respectivo(s) termo(s) de posse, 
acostado como “Anexo II” a presente ata, onde declara(m), sob as penas da lei, cumprir todos os requisitos 
para investidura ao cargo de membros do Conselho de Administração previstos nos artigos 146 e 147 da Lei 
das Sociedades por Ações, e não estar impedidos de exercer a administração da Companhia: (a) por lei 
especial, (b) em virtude de condenação ou sob o seu respectivo efeito, (c) devido à condenação cuja pena 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6.9. 
Consignar que a Companhia é afiliada da Elera Renováveis S.A. (CNPJ/MF nº 02.808.298/0001-96), Perola 
Energética S.A. (CPNJ/MF nº 09.629.945/0001-41), Tangara Energia S.A. (CNPJ/MF nº 03.573.381/0001-96), 
TERP GLBL Brasil I Participações Ltda. (CNPJ/MF nº 21.748.188/0001-20) e Itiquira Energética S.A. (CNPJ/
MF nº 00.185.041/0001-08) e suas respectivas controladas, controladoras e coligadas, sendo, portanto, 
todas estas pertencentes ao mesmo “Grupo Econômico” da Elera Renováveis S.A. e Brookfield Corpora-
tion. 7. Encerramento e Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse 
fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, que, depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelas acionistas e pelos 
integrantes da mesa que a presidiram. Janaúba, MG, 25 de janeiro de 2024. Mesa: Carlos Gustavo Nogari 
Andrioli – Presidente; Guilherme Braga Lacerda – Secretário. Acionistas: Santo Afonso Energética S.A. 
(Carlos Gustavo Nogari Andrioli e Fernando Mano da Silva); Ligas de Alumínio S.A. – LIASA (representada 
por Fernando Caram Patrus e Marcos Caram Patrus).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 09 de maio de 2024, a partir das 10h00min

2º LEILÃO: 10 de maio de 2024, a partir das 13h00min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 –
Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada
pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento
particular com eficácia de escritura pública nº 0010091203, firmado em 05/11/2020, com o(s) Fiduciante(s) LUIZ FERNANDO
SOARES DA SILVA/LARESSA MATOS CORDEIRO, maior/maior, inscrito no CPF n° 098.331.666-01/084.491.666-83, no dia
09 de maio de 2024, a partir das 10h00min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 374.465,81
(trezentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), o imóvel matriculado
sob n° 37.032 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Montes Claros/MG, constituído por Casa residencial situada na Rua
Vereador Mário dos Santos Viana, nº 141, Bairro Canelas, em Montes Claros/MG, com a área de terreno de 180,00 m² e área
construída de 89,89 m². Cadastro Municipal: 01.17.113.0295.000. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.14 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado.
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 10 de maio de 2024, a partir das 13h00min, no
mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 223.147,84 (duzentos e
vinte e três mil, cento e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97).  O
leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deve-
rão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e
solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail
imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.21771).

MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 08.343.492/0001-20 - NIRE 31.300.023.907

Companhia Aberta
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 09 DE ABRIL DE 2024
A Reunião do Conselho de Administração da MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), instalada 
com a presença dos seus membros abaixo assinados, independentemente de convocação, presidida pelo Sr. Rubens 
Menin Teixeira de Souza e secretariada pela Sra. Fernanda de Mattos Paixão, realizou-se às 09:00 horas, do dia 09 
de abril de 2024, por meio digital, conforme artigo 23 e parágrafos do Estatuto Social. Em conformidade com a Ordem do 
Dia, as seguintes deliberações foram tomadas: Itens de aprovação: I. Eleição membros dos Comitês Estatutários da 
MRV – O Conselho aprovou, por unanimidade, nos termos do §3º do Artigo 26 do Estatuto Social da Companhia, a eleição 
dos membros dos Comitês Estatutários abaixo listados, para um mandato unificado de 2 (dois) anos a contar desta data:

COMITÊ DE GOVERNANÇA, RISCOS E COMPLIANCE
Paulo Sergio Kakinoff

Betania Tanure de Barros
Eduardo Fischer Teixeira de Souza
Junia Maria de Sousa Lima Galvão

Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia
COMITÊ DE PESSOAS

Betania Tanure de Barros
Eduardo Fischer Teixeira de Souza
Junia Maria de Sousa Lima Galvão

Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia
Rafael Nazareth Menin Teixeira de Souza

COMITÊ DE OPERAÇÕES
Eduardo Fischer Teixeira de Souza

Rafael Nazareth Menin Teixeira de Souza
Rubens Menin Teixeira de Souza

COMITÊ JURÍDICO
Eduardo Fischer Teixeira de Souza

Guilherme Silva Freitas 
Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia

Raphael Rocha Lafetá
Rubens Menin Teixeira de Souza

O Conselho aprovou, ainda, por unanimidade, nos termos do §1º do Artigo 26 do Estatuto Social da Companhia, a 
suspensão do funcionamento do Comitê de Inovação da Companhia. II. Eleição dos membros dos Comitês Não-
-Estatutários da MRV – O Conselho aprovou, por unanimidade, nos termos do §2º do Artigo 26 do Estatuto Social da 
Companhia, a eleição dos membros abaixo listados dos Comitês Não-Estatutários, para um mandato unificado de 2 (dois) 
anos a contar desta data:

COMITÊ FINANCEIRO
Antônio Kandir

Leonardo Guimarães Corrêa
Rafael Nazareth Menin Teixeira de Souza

Ricardo Paixão Pinto Rodrigues
Rubens Menin Teixeira de Souza

Eduardo Fischer Teixeira de Souza
COMITÊ DE ÉTICA

Alex de Sousa Medeiros (sem direito de voto)
Eduardo Fischer Teixeira de Souza
Junia Maria de Sousa Lima Galvão

Leonardo Guimarães Corrêa
Maria Fernanda Nazareth Menin Teixeira de Souza Maia

Rafael Nazareth Menin Teixeira de Souza
III. Garantia Resia -  O Conselho aprovou, por unanimidade, a outorga de garantias no âmbito do “Loan Agreement”, a 
ser firmado por sua subsidiária AHS RESIDENTIAL LLC. sociedade de responsabilidade limitada domiciliada no exterior, 
constituída conforme as leis da Florida, Estados Unidos da América, a Companhia, na qualidade de garantidora, e o 
ITAU UNIBANCO SA NASSAU BRANCH. As referidas garantias consistem (i) na conceção de aval no montante de 
US$50.000.000,00 (cinquenta milhões de Dólares americanos) e (ii) na cessão fiduciária de direito creditório decorrente 
das quotas do fundo de investimento Maximiza de propriedade da Companhia e mantidas com o Itaú Unibanco S.A., 
no montante equivalente a US$50.000.000,00 (cinquenta milhões de Dólares americanos); O Conselho autorizou, por 
unanimidade, a Diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a tomar todas as providên-
cias necessárias para a implementação das deliberações acima, bem como ratificar os atos já praticados pela Diretoria 
da Companhia neste sentido. Itens de apresentação: I. Reporte Trimestral do Comitê de Auditoria – 1º TRI - Em 
antendimento ao item x da cláusula 3 do Regimento Interno do Comitê de Auditoria, foi apresentado o reporte trimestral 
das atividades desenvolvidas pelo Comitê de Auditoria, contemplando todas as reuniões realizadas no primeiro trimestre 
de 2024, conforme atas e materiais enviados a este Conselho. II. Resultado do Processo de Avaliação do Comitê de 
Auditoria – Em antendimento à cláusula 8.1 do Regimento Interno do Comitê de Auditoria, foi apresentado o resultado 
do Processo de Avaliação do Comitê de Auditoria, concernente aos trabalhos desenvolvidos no ano de 2023, conforme 
formulário de autoavaliação respondido pelos membros e enviado a este Conselho. Nada mais havendo a tratar, lavrou-
-se o presente termo que, lido e achado conforme, foi assinado pelos presentes. Belo Horizonte, 09 de abril de 2024. 
Mesa: Presidente: Rubens Menin Teixeira de Souza; e Secretária: Fernanda de Mattos Paixão. Membros do Con-
selho de Administração presentes: Rubens Menin Teixeira de Souza; Maria Fernanda N. Menin T. de Souza Maia; 
Betania Tanure de Barros; Antonio Kandir; Sílvio Romero de Lemos Meira; Paulo Sérgio Kakinoff e Leonardo 
Guimarães Correa. Declara-se, para os devidos fins, que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos 
presentes no livro próprio. Confere com o original: Fernanda de Mattos Paixão Secretária da Mesa. Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais Certifico o registro sob o nº 11655788 em 23/04/2024 da Empresa MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPACOES S.A., Nire 31300023907 e protocolo 242536981 - 22/04/2024. Autenticação: C5A5259B744F9312E-
8A3AB7C465F412BBA8D5385. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse 
http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 24/253.698-1 e o código de segurança MxFV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 24/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES DO DER/MG LTDA - COOPEDER
NIRE: 314.0001241-9   -   CNPJ: 17.250.366/0001-11

COMUNICADO DE REAJUSTE DOS PLANOS DE SAUDE ALTERNATIVOS
A Presidente do Conselho de Administração (CAD) da Cooperativa de Consumo dos Servidores do DER/MG 
Ltda.- COOPEDER, em cumprimento as deliberações do CAD, constantes da Reunião Ordinária nº 11 de 05 de 
abril de 2024, para fins do disposto no art. 15, §3º do Decreto Estadual nº 46.278/13, comunica o reajuste nos 
valores das mensalidades dos planos de saúde contratados junto a Unimed-BH – CNPJ 16.513.178/0001-76, 
com registro da Operadora na ANS sob o nº 34888-9, referente aos contratos de nº 0240366, 0240370, 0240471 
(Cláusula contratual 20) e 0240474 (Cláusula contratual 17), Unimed Ubá – CNPJ 25.686.544/0001-80, com 
registro da Operadora na ANS sob o nº 362573, referente ao contrato de nº 0006 (Capitulo II, Seção I, art. 66) 
e Notre Dame Intermédica Minas Gerais Saúde S.A.  – CNPJ 62.550.256/0001-20, com registro da Operadora 
na ANS sob o nº 348520, referente ao contrato de nº 368 (Cláusula 15), de acordo com previsão contratual, 
com vigência a partir de 1º de maio de 2024, conforme abaixo: • Unimed-BH – Contratos 0240366, reajuste de 
13,97%, 0240370, reajuste de 18%, 0240471, reajuste de 20%, 0240474, reajuste de 9,63% das mensalidades e 
reajuste de coparticipação para todos os contratos, incluindo coparticipação para internação em apartamento e 
enfermaria. • Unimed-Ubá, reajuste de 1,86% para mensalidades e coparticipações; • NotreDame Intermédica 
Minas Gerais Saúde, reajuste de 19,94% das mensalidades. Belo Horizonte, 26 de abril de 2024.

Antônia Maria dos Reis Lima - Presidente do Conselho de Administração

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
       1º LEILÃO: 13 de maio de 2024, às 14h30min *.

2º LEILÃO: 15 de maio de 2024, às 14h30min *.  (*horário de Brasília)
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66,
Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27
e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010220933, firmado em 07/07/2021, com os Fiduciantes WILLIAM SILVA
MOREIRA, maior, inscrito no CPF nº 079.563.227-40 e GABRIELA ALVES FERREIRA MOREIRA, maior, inscrita no CPF nº 058.369.927-
89, no dia 13/05/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 369.645,44 (trezentos e sessenta e nove mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), o imóvel matriculado sob nº 3.730 do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Nanuque/MG, constituído por “Um imóvel residencial, com a área total de 234,00m², disposta em 03 (três)
pavimentos assim dispostos: Parte térrea com 01 garagem e 02 quartos, 1º pavimento com 01 sala, 01 suíte, 02 quartos e 01 banheiro,
e 2º pavimento 01 cozinha e 01 suíte. A construção está situada na Rua Ladainha, nº 440, bairro Centro, Nanuque/MG (Av.07) e seu
respectivo terreno, parte do lote de terras legítimas nº 420, da quadra 25, medindo 12,00m de frente e fundos por 5,50m às laterais, com
a área global de 66,00m², sito à Rua Ladainha, margem direita do Rio Mucuri, na cidade de Nanuque/MG, limitando-se pela frente com
a Rua Ladainha, lado direito com Euloi Ferreira, lado esquerdo com Rua Viçosa e fundos com Lucia F. Santos”. Cadastro Municipal:
01021060209001. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.10 a alienação
fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação judicial, processo nº 5003052-
08.2023.8.13.0443. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 15/04/2024, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 331.582,34 (trezentos e trinta e um mil quinhentos e oitenta e
dois reais e trinta e quatro centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97.  O leilão presencial ocorrerá no escritório da
Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br ,
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site da
Leiloeira: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (02.21846_OL_2633-17).

Janaúba XX Geração Solar Energia S.A. 
CNPJ/MF nº 37.381.136/0001-07 – NIRE 31.300.136.558

Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas em 25 de janeiro de 2024
1. Data, Hora e Local: No 25 de janeiro de 2024, na sede social da Janaúba XX Geração Solar Energia 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Janaúba, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-122, número 
S/N, Parte 21, bairro/distrito de Algodões, CEP 39.477-654, às 09:00 horas. 2. Convocação e Presença: 
Assembleia realizada independentemente das formalidades de convocação, nos termos do § 4º do artigo 
124 da Lei Federal nº 6.404 de 15 de dezembro 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista 
o comparecimento dos acionistas detentores da totalidade do capital social, conforme o Livro de Presença 
de Acionistas. 3. Publicação das Demonstrações Financeiras: As demonstrações financeiras da 
Companhia relativa ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 foram publicadas, de forma e 
impressa e digital, no Jornal Diário do Comercio, edição de 17 de março de 2023, página 07. Dispensada 
a publicação do aviso de que trata o artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações em face do disposto no 
§ 4º do mesmo artigo da referida Lei. 4. Mesa: Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo 
Nogari Andrioli e para secretariá-los o Sr. Guilherme Braga Lacerda. 5. Ordem do Dia: Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2022; Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) aprovação da redução do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 173 da 
Lei das Sociedades por Ações, mediante cancelamento de certas ações ordinárias emitidas pela Companhia 
e de propriedade da acionista Santo Afonso Energética S.A., bem como a consequente alteração da 
redação do caput do art. 5º do Estatuto Social da Companhia; (ii) autorização para a Diretoria da Companhia 
para a prática de todos e quaisquer atos necessários para a implementação da deliberação (i) acima, 
conforme aprovada; (iii) consolidar a redação do estatuto social da Companhia; e (iv) eleger novo membro 
efetivo do conselho de administração da Companhia, em razão da renúncia do Nilton Leonardo Fernandes 
Oliveira. 6. Deliberações: Os senhores acionistas, após análise e discussão dos assuntos constantes da 
Ordem do Dia, deliberaram, por unanimidade e sem restrições: Em Assembleia Geral Ordinária: 6.1. 
Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, resolvem, aprovar, em sua íntegra, sem ressalvas ou restrições, as 
contas da Diretoria e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022, conforme publicadas. 6.2. Consignar que não há dividendos a distribuir aos 
acionistas, referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, tendo em vista a inexis-
tência de lucros apurados nesse período, conforme demonstrações financeiras acima aprovadas. Em 
Assembleia Geral Extraordinária: 6.3. Quanto ao item (i) da Ordem do Dia, resolvem, reduzir o capital 
social da Companhia em R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), por considerá-lo excessivo 
em relação ao objeto social e às atividades desempenhadas pela Companhia, nos termos do artigo 173 
da Lei das Sociedades por Ações, com o cancelamento de 437.500 (quatrocentas e trinta e sete mil e 
quinhentas) ações preferenciais nominativas da Companhia, com valor nominal de R$ 8,00 (oito reais) cada, 
mediante restituição do valor, em moeda corrente nacional exclusivamente à acionista Santo Afonso 
Energética S.A., independentemente da forma da composição do capital social à época de seu pagamento, 
inclusive, mas não se limitando, se houver entrada de novo potencial acionista na Companhia, o qual não 
fara jus a este reembolso. 6.3.1 Por conta da deliberação acima, o capital social da Companhia passará 
dos atuais R$ 144.999.999,00 (cento e quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais), dividido 32.222.222 (trinta e duas milhões, duzentos e vinte e duas 
mil e duzentos e vinte e duas) ações, sendo 16.111.111 (dezesseis milhões, cento e onze mil, cento e 
onze) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, e 16.111.111 (dezesseis 
milhões, cento e onze mil, cento e onze) ações preferenciais, nominativas, com valor de R$ 8,00 (oito reais) 
cada, para R$ 141.499.999,00 (cento e quarenta e um milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais) dividido em 31.784.722 (trinta e uma milhões, setecentas e oitenta e 
quatro mil, setecentas e vinte e duas) ações, sendo (i) 16.111.111 (dezesseis milhões, cento e onze mil, 
cento e onze) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, e (ii) 15.673.611 
(quinze milhões, seiscentas e setenta e três mil, seiscentas e onze) ações preferenciais, nominativas, com 
valor de R$ 8,00 (oito reais) cada, tendo todos os acionistas aprovado a alteração do caput do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital 
social totalmente subscrito e parcialmente integralizado é R$ 141.499.999,00 (cento e quarenta e um 
milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais), dividido em 31.784.722 
(trinta e uma milhões, setecentas e oitenta e quatro mil, setecentas e vinte e duas) ações, sendo: (i) 
16.111.111 (dezesseis milhões, cento e onze mil, cento e onze) ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada) (“Ações Ordinárias”); e (ii) 15.673.611 (quinze milhões, seiscentas e 
setenta e três mil, seiscentas e onze) ações preferenciais, nominativas, com valor de R$ 8,00 (oito reais) 
cada (“Ações Preferenciais”, e em conjunto com as Ações Ordinárias, as “Ações”). 6.4. Quanto ao item (ii) 
da Ordem do Dia, resolvem autorizar aos Administradores da Companhia para que possam praticar todos 
os atos e tomar todas as demais providências necessárias à implementação das deliberações aprovadas 
na presente assembleia, os quais ficam investidos, desde já, dos mais amplos poderes para representar a 
Companhia perante as autoridades públicas federais, estatuais ou municipais, incluindo juntas comerciais, 
secretarias federais, estaduais ou municipais, podendo promover junto aos órgãos públicos competentes 
as alterações que se fizerem necessárias. 6.5. Quanto ao item (iii) da Ordem do Dia, resolvem consolidar 
a redação do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação constante do “Anexo I”. 
6.6. Tomar conhecimento da renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da 
Companhia, apresentado em 10 de outubro de 2023, pelo Sr. Nilton Leonardo Fernandes Oliveira, eleito 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 26 de dezembro de 2022, registrando 
votos de louvor e agradecimento por toda sua dedicação e pelos serviços prestados à Companhia. 6.7. 
Quanto ao item (iv) da Ordem do Dia, resolvem eleger o Sr. (i) Marcio Varella Calux, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade nº 91875781, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
025.917.327-44, com endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na 
Avenida Almirante Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro 
Jacarepaguá, na cidade e estado do Rio de Janeiro, CEP 22.775-028, ao cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração, em substituição ao Nilton Leonardo Fernandes Oliveira, com mandato de 3 
(três) anos, a contar da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 26 de dezembro de 
2022, e, por conseguinte, manter o Sr. Flavio Martins Ribeiro, brasileiro, casado, engenheiro, portador 
da cédula de identidade nº 7696206, expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.898.606-00, 
com endereço profissional na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante Júlio 
de Sá Bierrenbach, nº 200, Worldwide Offices, bloco 02, salas 401 a 404, bairro Jacarepaguá, na cidade 
e estado do Rio de Janeiro, CEP 22.775-028, como respectivo membro suplente. 6.8. O(s) membro(s) do 
Conselho de Administração ora eleito(s) toma(m) posse em seu(s) cargo(s), na presente data, mediante 
assinatura do(s) respectivo(s) termo(s) de posse, acostado como “Anexo II” a presente ata, onde declara(m), 
sob as penas da lei, cumprir todos os requisitos para investidura ao cargo de membros do Conselho de 
Administração previstos nos artigos 146 e 147 da Lei das Sociedades por Ações, e não estar impedidos 
de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial, (b) em virtude de condenação ou sob o seu 
respectivo efeito, (c) devido à condenação cuja pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou (d) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 6.9. Consignar que a Companhia é afiliada da Elera 
Renováveis S.A. (CNPJ/MF nº 02.808.298/0001-96), Perola Energética S.A. (CPNJ/MF nº 09.629.945/0001-
41), Tangara Energia S.A. (CNPJ/MF nº 03.573.381/0001-96), TERP GLBL Brasil I Participações Ltda. 
(CNPJ/MF nº 21.748.188/0001-20) e Itiquira Energética S.A. (CNPJ/MF nº 00.185.041/0001-08) e suas 
respectivas controladas, controladoras e coligadas, sendo, portanto, todas estas pertencentes ao mesmo 
“Grupo Econômico” da Elera Renováveis S.A. e Brookfield Corporation. 7. Encerramento e Lavratura: 
O Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma 
manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, 
depois de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelas acionistas e pelos integrantes da mesa que a 
presidiram. Janaúba, MG, 25 de janeiro de 2024. Mesa: Carlos Gustavo Nogari Andrioli – Presidente; 
Guilherme Braga Lacerda – Secretário. Acionistas: Santo Afonso Energética S.A. (Carlos Gustavo 
Nogari Andrioli e Fernando Mano da Silva); Ligas de Alumínio S.A. – LIASA (representada por Fernando 
Caram Patrus e Marcos Caram Patrus).

Fica Revogado o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/GAPLS/2024. Objeto: 
Serviço de manutenção preventiva e corretiva de ares-condicionados do tipo 
split e de janela e rede de ar comprimido (compressores de ar, linha de ar 
comprimido e vasos de pressão).

LUCIANA DO AMARAL CORREA Cel Int
Ordenadora de Despesas

AVISO DE REVOGAÇÃO

GRUPAMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA MINISTÉRIO DA 

DEFESA

Pregão Eletrônico nº: 90014/GAPLS/2024 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios do tipo carnes e pescado.
ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 26 de abril de 2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 09 de maio de 2024, às 09h, no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br.
EDITAL E ESPECIFICAÇÕES: encontra-se no site: https://www.gov.br/
compras/pt-br, e no endereço: Av. Brig. Eduardo Gomes, S/N – Vila Asas, 
Lagoa Santa/MG.  
Telefones: (31) 2112-9398.
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AVISO DE LICITAÇÃO
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